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lndico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, da Resolução no 86/90 -
Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja
encaminhado expediente à Secretaria de Estado de Saúde do Acre -
SESACRE para realiza$o de reforma geral no Hospital de Urgência e
Emergência de Rio Branco - HUERB.

JUSTIFICATIVA

A edificação apresêntâ problemas estruturais que podem ocasionar
riscos aos pacientes e proÍissionais. Considerando tratar-se da principal

unidade de urgência e emergência do Estado, a adequação estrutural é medida

urgente.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"
23 de fevereiro de 2026

ít,,* '..-
Deputado Afonso Fernandes
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